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As 22h29 do dia oito de janeiro de dois mil e vinte e
crês, em BRASILIA, Distrito Federal e na sede da DELEGACIA ESPECIAL DE

REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNÉTICOS, onde se achava presente TELL FIALHO
MARZAL, Delegado de Polícia respect:ivo e comigo, RONALDO BERROS SILVO.
Escrivão de Polícia adiante assinado, compareceu o CONDUTOR : ELIDIO
ALVOS VIAJA, SGT QPPMC/PMDF. matrícula 74.272-4, lotado no 21' BPM/PMDF,
que aos costumes disse nada. Prestado o compromisso legal de dizer a
verdade. sem impedimento, inquirido pela Autoridade Policial, RESPONDEU
QUE: estavam em patrulhamento no Palácio do Buritis, por determinação do
comando. Que visualizaram um grupo destacado, contendo pessoas com
camisas do Brasil, extremamente exaltadas e suspeitas. Que tais pessoas
estavam no movimento que existia no Congresso Nacional, e subiam de
volta para o QG de Brasília. Que então, por reputarem que tais pessoas
estavam em atitude estritamente suspeita, resolveram abordar para
apreender armas, fogos de artifíci.o, bombas e facas e qualquer
instrumento ilícito. Que no instante em que parte da equipe abordou o
grupo, Matheus se evadiu com uma mochila suspeita. Que Matheus saiu em
disparada e se escondeu atrás de um quiosque, retirando ob:fetos
suspeitos de dentro. Que ele trocou a camisa do Brasil e saiu
repentinamente, ocasião em que parte da equipe o abordou. Que na revista
pessoal localizaram uma camisa do Brasil, uma faca e uma jaqueta do
Exército. Que fizeram buscas nas redondezas e não localizaram outros
objetos que ele pudesse ter jogado ou ocultado na hora da fuga. Que
fizeram entrevista preliminar com o autuado, ao que ele relatou ter
invadido o Congresso Nacional com tal faca. Que o autuado disse que
chegou a subtrair refrigerantes de uma geladeira do local. E nada mais
disse e nem Ihe foi perguntado. Em seguida determinou a Autoridade
Policial que fosse encerra
passando a qualificar e
ARAUTO CORREIA.

jo que segue devidamente assinadopresente
inquirir a TXSTJXytJNHA BRICIO MICAELLES DE

AUTORIDADE POLICIAL
ZAL

CONDUTOR

ESCRIVÃO DE POLICIA
RONALDO B
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TESTEMUNHA: BRICIO MICAELLES DE ARAUÜ'O CORREIA. 2' SGT QPPMC/PMDF,
matrícula 074.088-8, lotado no 21' BPM/PMDF. Compromissada na forma da
lei-, inquirido pela Autora(jade Policial aqui presente. sobre o(s)
fato(s) que neste ato tomou conhecimento, RESPONDEU QUE: estavam em
patrulhamento no Palácio do Buritis, por determinação do comando. Que
visualizaram um grupo destacado, contendo pessoas com camisas do Brasil,
extremamente exaltadas e suspeitas. Que tais pessoas estavam no
movimento que existia no Congresso Nacional, e subiam de volta para o QG
de Brasília. Que então, por reputarem que tais pessoas estavam em
atitude estritamente suspeita, resolveram abordar para apreender armas,
fogos de artifício, bombas e facas e qualquer instrumento ilícito. Que
no instante em que parte da equipe abordou o grupo. Matheus se evadiu
com uma mochila suspeita. Que Matheus saiu em disparada e se escondeu
atrás de um quiosque, retirando objetos suspeitos de dentro. Que ele
trocou a camisa do Brasil e saiu repentinamente, ocasião em que parte da
equipe o abordou. Que na revista pessoal localizaram uma camisa do
Brasil, uma faca e uma :jaqueta do Exército. Que fizeram buscas nas
redondezas e não localizaram outros objetos que ele pu(lesse ter jogado
ou ocultado na hora da fuga. Que fizeram entrevista preliminar com o
autuado, ao que e].e relatou ter invada(io o Congresso Nacional com tal
faca. Que o autuado disse que chegou a subtrair refrigerantes de uma
geladeira do local. E nada mais disse e nem Ihe foi perguntado. Em
seguida determinou a Autoridade Policial que fosse encerrado o presente,
que segue devidamente assinado, passando +. qualificar e inquiri.r o
CONDIJZIDO: MATHEUS LIMO DE CARVALHO LÃZARO .

AUTORIDADE POLICIAL
TXLL PiAilÊin bãÁÉ2Ãt

.'z=TESTEMUNHA
BRICIO MI

RONALDO B
ESCRIVÃO DE POLÍCIA
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CONDUZIDO: MATHEUS LIMO DE CARVALHO LAZARO, de nacionalidade brasileira.
natural de APUCARANA - PR. casado, nascido em 21/06/1999. com 23 anos de
idade. filho de MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LAZARO e VANESSA ALEXSANDRA
LIMO, com a profissão de entregador, portador do RG n' 135036420,
expedido pela SESP/PR e do CPF n' 111.948.089-21, endereço residencial à
RUA ALFREDO PENEIRA, 220, JARDIM SANTIAGO, APUCARANA/PR, telefone(s)
celulares (43)988244930 e (43)999058075. Sabendo ler e escrever
cientificado de seus direitos e garantias constitucionais, dentre os
quais, o respeito à sua integridade física e moral, o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada assistência da família e do advogado,
interrogado pela Autoridade Policial, nos termos do Art. 187 do Cedi.go
de Processo Pena[, RESPONDEIJ QUE: Qua] o sa]ário? Sa].alto Mínimo ; Tipo
de residência? Casa ; Tem filhos? Não ; Quantos filhos? esposa está
restante ; Lugares que frequenta? igre:ja e campos de futebol ; Bens que
possui: não possui bens em seu nome ; Grau de instrução: ensino médio
incompleto ; Religião: evangélica ; Lazer: jogar futebol ; Foi preso?
Não ; Foi processado? Não ; Qual o juízo do processo - Vara Criminal?
pre:judoca(io ; Houve suspensão condicional? Não ; Foi condenado? Não ;
Qual a pena imposta? prejudicado ; Cumpriu a pena? Não ; Onde cumpriu a
pena? prejudicado ; Até que idade viveu com os pais? 18 anos ; É
amassado? Não ; Quantas pessoas na família trabalham? 2. Quanto aos
fatos que Ihe são imputados, interrogado pela Autoridade Policial,
RESPONDEU QUE: informado de sua garantia constitucional ao silêncio,
quis dar a sua versão. Que não deseja ser assistido por advogado. Que
não está com sintomas de COVID 19, e nem compareceu a locais de onde
provém tal moléstia. Que informa que é do estado do Parara/PR, mais
precisamente da cidade de Arpucarana. Que estava em sua cidade, em
frente a0 30' Batalhão de Infantaria, o que ocorria há sessenta dias.
Que informa que já serviu ao Exército na função de soldado, por um ano.
Que explica que é bolsonarista e nacionalista, participando ativamente
de movimentos. Que na quarta feira. uma pessoa montou um movimento e
perguntou se alguém tinha interesse em vir de ânibus para o DF. Que
sairia um ânibus de sua ci(jade, locado da empresa Garcia, e outro,
maior, de Londrina. Que então resolveu dar sue RG para o organizador
para ir nesta viagem. Que na sexta feira. IOh da manhã, saiu de sua
cidade e se dirigiu ao DF. chegando no sábado, às llh da manhã. Que ao
chegar em Brasília. seu ânibus se dirigiu diretamente ao Quartel
General, situado no setor militar de Brasília. Que neste local foi
fornecida refeição por parte de organizadores que financiam o evento.
Que após a refeição desceu o eixo monumental a pé com seus amigos
Marcos, Gabriel e Gustavo, que também faziam parte do movimento no QG de
Brasília. Que estava com a camisa do Brasil. Que o declarante subiu a
rampa e ficou ao lado do "prato" ali existente. Que depois desceu e o
Congresso já estava tomado pelos manifestantes. Que nesses aros, já
t:inham quebrado as janelas e as lâmpadas. Que nesse momento entrou
dentro das salas (ie recepção ou de servidores do Congresso. Que não se
tratava de depósito, pois tinha sofá e televisão. Que também acessou um
grande salão. Que nã
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amigos Marcos, Gabriel e Gustavo, quando o movimento se dispersou em
razão da ação do choque. Que ficou concentrado no Congresso e não se
dirigiu ao STF. Que filmou t:udo isso e estava comemorando, pois teve
êxito em entrar naquele local. Que chegou a filmar tudo, inclusive
quebra quebra. Que inclusive postou na internet. status do WhatsApp e no
Instagram. Que não sabe dizer se chegou a filmar os seus parceiros de
movimento, ou seja, Gustavo, Gabriel e Marcos. Que gritava "pedindo
intervenção militar; Lula ladrão; Forças Armadas, entrem em ação;
cantaram o hino (io Brasil". Que outros amigos que estavam com o
declarante no QG :jogaram pedras nas vidraças. Que o declarante alega que
não jogou pedras, mas invadiu o salão e outras salas do Congresso. Que
quando a PMDF e o choque começaram a jogar bombas e a descer policiais
do helicóptero, subiu em direção ao maré garrincha. Que neste ].oca]
estava [otado de po[iciais mi]itares e viu qual(io e].es abordaram a]guns
manifestantes que acompanhavam o declarante na subida. Que nesse momento
saiu correndo da abordagem e tentou trocar a camisa do Brasil para
colocar outra. Que nesse instante foi abordado pelos policiais
militares, os quais localizaram um canivete com o declarante. Que o
canivete encontrado com o declarante Ihe pertencia e o trouxe do Paraná.
Que saiu correndo da abordagem porque ficou com medo de ser preso por
causa dos protestos e agressões que as pessoas do QG fizeram lá no
Congresso. Que aceito fornecer "prints" e fotos da minha rede social, os
quais demonstram que o declarante esteve dentro do Congresso Nacional
Que aceito fornecer minhas senhas do celular e deixar o aparelho para
análise. pois não depredou nada. apenas invadiu o Congresso e transitou
nas salas. Que não danificou a viatura. Que não desacatou a guarnição.
Que colaborou com a PMDF. Que não subtraiu refrigerante Guaraná da
geladeira do Congresso. E nada mais di.sse e nem Ihe foi perguntado. Em
seguida determinou a Autoridade Policial que fosse encerrado o presente,
que segue devidamente assinado.

AUTORIDADE POLICIAL
TELL mAReAr

CONDUZIDO
HO-LAZARO

ESCRIVÃO DE POLICIA
RONALDO<BARRO
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E R T l D A O: Certifica em cumprimento à Norma de Serviço n'
09/2 016 -CGP . que foi
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2023 . Eu,

gerado o BOLETIM DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL n'
indiciado(a). Dou fé. BRASÍLIA. 9 de janeiro deDou fé. BRASILIA.

RONALDO BERROS SILVO 3 5 . 1 6 2 - 8 ,

Escrivão (a ) de Polícia , o es :v'l
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Em consequência determinou a Autoridade Policial que fosse encerrado o
presente, que após lido e achado conforme, segue devidamente assinado.

AUTORIDADE POLICIAL
rELê PiALNO MARZAL

= '''"---

\

ESCRIVÃO DE POLÍCIA
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Flagrante nº 3/2023-DRCC

Ocorrência Policial nº 5/2023-DRCC

        
    
               Aos oito de janeiro de dois mil e vinte e três, CERTIFICO
QUE em consulta ao PROCED e ao BNMP, NADA CONSTOU EM DESFAVOR de MATHEUS
LIMA DE CARVALHO LÁZARO.     
    
               Neste ato faço estes autos conclusos à Autoridade
Policial, do que, para constar, lavro este termo.     
    

RONALDO BARROS SILVA
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 35.162-8
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08/01/2023 23:31 Portal BNMP

https://portalbnmp.cnj.jus.br/#/sem-resultado 1/1

Portal do BNMP.  2023

Resultado da pesquisa

Não foram encontrados mandados de prisão ou de internação pendentes de cumprimento
para: NOME: MATHEUS LIMA DE CARVALHO LAZARO. Pesquisa realizada em 08/01/2023

às 23h30min.

Importante: Conforme Art. 24 da Resolução 251 de 04 de setembro de 2018, “A
responsabilidade pelo cadastro de pessoa, envio de documentos, classi�cação, atualização

e exclusão de dados no sistema, é exclusiva dos tribunais e das autoridades judiciárias
responsáveis   pelo cadastro da pessoa e pela expedição de documentos.” Sendo assim,
qualquer dúvida sobre as informações contidas no mandado deve ser retirada junto ao

órgão judiciário.

Versão: 2.2.1

Voltar
imprimir

ca





POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS

ANTECEDENTES CRIMINAIS

Página: 1/1

Em: 9/1/2023 às 17:41      Operador : 2311011 - FERNANDA MAYRA ROCHA CALDAS

Código: 1943958 Nome : MATHEUS LIMA DE CARVALHO LÁZARO Data Nasc.:
Mãe : VANESSA ALEXSANDRA LIMA Pai : MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LÁZARO
Alcunha : NÃO CADASTRADO Local Recolhimento : CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II
Situação : PRESO EM FLAGRANTE  - TRANSFERIDO PARA CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II

Autor em 1 Inquérito Policial

N° IP Instauração DP Tipo IP Incidência do Autor Situação do Autor

3 08/01/2023 DRCC FLAGRANTE  - CPB Art. 286 CAPUT, Art. 288 CAPUT, Art. 359.L CAPUT, Art. 359.M CAPUT e
CPB Art. 140 CAPUT C/C CPB   Art. 141 I e CPB Art. 150 §1º e LCP Art. 19

PRESO EM FLAGRANTE em 08/01/2023

(*) IP RETOMBADO    (**) IP ORIGINADO DE RETOMBAMENTO

* * NÃO É VÍTIMA EM INQUÉRITOS * *

* * NENHUM TERMO CIRCUSTANCIADO * *

* * NENHUM MANDADO DE PRISÃO * *

* * NENHUMA RECOMENDAÇÃO DE PRISÃO * *

* * NENHUM MANDADO DE LOCALIZAÇÃO JUDICIAL * *

* * NENHUMA INTIMAÇÃO POLICIAL * *

* * NENHUMA SENTENÇA CADASTRADA * *

* * NENHUM ALVARÁ CADASTRADO * *

* * NENHUMA FIANÇA * *

* * NENHUM OUTRO NOME * *

Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Polícia Civil do Distrito Federal - Divisão de Tecnologia

(61) 3207-4661



DESPACHO ORDINATÓRIO 

Nº 1/2023 
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Ocorrência Policial nº 5/2023-DRCC

    
     Tendo em vista estarem presentes a autoria e a materialidade do
ilícito penal constante do presente Auto de Prisão em Flagrante,
determino à escrivania as seguintes providências:     
         
I - De ordem desta Autoridade Policial forneça ao Condutor do Flagrante
Recibo de Entrega de Preso(s);     
II - Expeça Nota de Culpa ao(s) conduzido(s) MATHEUS LIMA DE CARVALHO
LÁZARO como incurso(s) na(s) pena(s) do art. 286, paragrafo único; art.
288; art. 140 c/c art. 141, inciso I e III e § 2º; art. 150, § 1º; art.
359, L e M, todos estes do CP; art. 19 da LCP;     
III - De ordem desta Autoridade Policial comunique a prisão aos
Excelentíssimos Senhores Juiz de Direito competente, Promotor de Justiça
e Defensor Público, promovendo o aforamento do feito no sistema PJe
instruído com o presente despacho ordinatório, corpo do APF, Nota de
Culpa e demais peças pertinentes;     
IV - De ordem desta Autoridade Policial encaminhe o(s) conduzido(s) ao
IML, para ser(em) submetido(s) a Exame de Corpo Delito de lesões
corporais 'Ad Cautelam', anexando o(s) respectivo(s) laudo(s);     
V - Por ser o crime inafiançável na esfera Policial, de ordem desta
Autoridade Policial recolha o(s) preso(s) à Carceragem da DCCP/DEPATE,
onde deverá(ão) permanecer(em) à disposição do Judiciário;     
VI - De ordem desta Autoridade Policial encaminhe a(s) vítima(s) ao IML,
para ser(em) submetido(s) a Exame de Corpo Delito de lesões corporais,
anexando o(s) respectivo(s) laudo(s);     
VII - Apreenda o(s) bens(s), encontrado(s) em poder do preso e os
encaminhe ao IC para os seguinte exames: o canivete, para exame de
eficiência, bem como o aparelho celular, para extração do conteúdo que
de azo à imputação criminal em análise: atos antidemocráticos (os vídeos
em que o autuado transita pelo QG com os três amigos, em associação; os
vídeos em que o autuado sobe à rampa e adentra ao CN, sem permissão;
vídeos em que o autuado ofende a dignidade do Presidente eleito LuLa;
dentre outros que os peritos acharem relevantes);     
VIII - Junte a ocorrência policial e demais peças pertinentes e promova
a conclusão dos autos;     
    
         
BRASÍLIA, 8 de janeiro de 2023     
    

TELL FIALHO MARZAL

Delegado(a) de Polícia
 Mat. nº 240.531-8
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RECIBO DE ENTREGA DE PRESO

N' 1/2 023

De ordem da Autoridade Policial TELL FIALHO MARZAL informo que às
23h38 do (iia Oito (8) de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte e três
(2023) , em BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da Central de Flagrante
DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNÉTICOS, compareceu
ELIDIO ALVES VIANA, conduzindo e apresentando à Autoridade Policial o
preso abaixo qualificado:

NOME.
ALCUNHA.
FILIAÇÃO
ALEXSANDRA LIMO
DATA DE NASCIMENTO.
ESTADO CIVIL.
SEXO.
NACIONALIDADE.
NATURALIDADE.
INSTRUÇÃO.
PROFISSÃO.
ENDEREÇO.
JARDIM SANTIAGO
DOCUMENTOS.
INCIDÊNCIA PENAL.
EM VIRTUDE DE

b4ATHEUS LIMO DE CARVALHO LAZARO

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LAZARO e VANESSA

21/06/1999
CASA00(A)
b4ASCULINO
BRASILEIRA
APUCARANA PR
MEDIO INCOMPLETO
Entregador
ULTIMO ENDEREÇO CONHECIDO RUA ALFREDO

Apucarana / PR
RG n' 135036420, expedido pelo(a)
CPB Art. 359.L CAP(JT, C/C LCP Art.

PRESO EM FLAGRANTE

PEREIRA, 22 0,

SESP/PR
19

BRASILIA, 8 de janeiro de 2023

RONALÜÓ BAnKQ
ZÉCRIVÃO

Mat.
ALICIA

35 . 162 -d

Recebi uma cópia do recibo e do depoimento prestado nos autos
Em 08/01/202 3

ÍIbaZALVES VIAJA
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NOTA DE CULPA

N' 1/2 023

O Dr. TELL FIALHO MARZAL, Delegado de Polícia em
exercício na DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNBITICOS, no
uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao artigo 306 do Código
de Processo Penal,

F A Z S A B E R

MATHEUS LIMO DE CARVALHO LAZARO, que se acha preso em
flagrante (delito e está sendo indiciado na forma da Lei, como incurso
nas penas do CPB Art. 286 CAPUT, Art. 288 CAPOT, Art. 359.L CAPUT, Art.
359.M CAPUT, CPB Art. 140 CAPUT C/C CPB Art. 141 1, CPB Art. 150 S I' e
LCP Art. 19. tendo sido lavrado o Auto de Prisão em Flagrante n' 3/2023

DRCC, no qual depuseram o condutor ELIDIO ALVOS VIANA e a testemunha
BRICIO MICAELLES DE ARAUTO CORREIA.

a

141

E. para sua ciência, mandou dar-lhe a presente Nota de
Culpa. dada e passada neste Distrito Federal

BRASILIA. 8 de janeiro de 2023

TELL FIA D4ARZAL

Delegado(a) de Polícia
Mat . n' 240 . 531-8

Recebi o original da presente Nota de Culpa
A::1:213 nj3/(i) De 22á:> /íC)/" /JilB

MAVHEUS'LIF4A DE CARVALHO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNETICOS

OFÍCIO CIRCULAR APF N' 1/2023 DRCC

Protocolo N' 49973/2023

Prol.49973/2023

Brasília-DF. 9 de Janeiro de 2023

Ref. : Inquérito Policia.L n' 3/2023 DRCC

Ref. : Ocorrência Policial n' 5/2023-DRCC

Senhores .Juiz Promotor e Defensor

Ao tempo em que os cumprimento cordialmente e de ordem da
Autoridade Policial, TELL FIALHO MARZAL, comunico a Vossas Excelências
que, em 8/1/2023, foi preso e autuado em flagrante, a pessoa abaixo
elencada, devidamente qualificada no Auto em epígrafe:

NOME . . . . . . . . . . . . . . : MATHEIJS LIMO DE CARVALHO LAZARO
DATA DE NASCIMENTO: 21/06/1999
PAI . . . . . . . . . . . . . . . : MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LÃZARO
MAE. . . . . . . . . . . . . . . : VANESSA ALEXSANDRA LIMO

INCIDÊNCIA PENAL..: CPB Ares. 286. CAPOT e
CAPOT e 359 M, CAPUT; CPB Art. 140 CAPOT C/C
150 S I'; e LCP Art. 19
SITUAÇÃO. . . . . . . . . . : RECOLHIDO À CARCERAGEM DA DCCP

(43) 98824-4930
RUA ALFREDO PEREIRA,

2 8 8 , CAPOT ; Ares
CPB Art. 141 1;

359 L
ArtCPB

TELEFONE.
ENDEREÇO
APUCARANA/PR
LOCAL DA INFRAÇAO.
PTP ÁREA E

2 2 0 , JARDIM SANTIAGO

Área PTP PRACA DOS TRÊS PODERES BRASÍL IA/DF

Atenciosamente

RONALDO BERROS SIRVA

ESCRIVÃO DE POLICIA

35.162-8

PCDF - Assinado Digíta]mente por RONALDO BERROS SILVO, CPF: 369.709.72].-00
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNETICOS

MEMORANDO N' 2/2023-DRCC
Protocolo N' 49973/2023

Prof.49973/2023

Brasília-DF, 9 de Janeiro de 2023

Ref. : Inquérito Policial n' 3/2023-DRCC
Ref. : Ocorrência Policial n' 5/2023-DRCC

PARA: IML INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL

De ordem da Autoridade Policial, TELL FIALHO MARZAL
apresento a Vossa Senhoria, a fim de ser submetido aos exames de E.C.D
LESOES CORPORAIS AD CAUTELAM, a pessoa abaixo qualificada. solicitando
que o respectivo lauto nos se:ja encaminhado o mais breve possível:
NOME.

DATA DE NASCIMENTO
SEXO.
PAI
F4AE.
NACIONALIDADE.
NATURALIDADE.
DOCUMENTOS
111.948.089 21
ENDEREÇO
Apucarana / PR
INCIDENCIA.
EM VIRTUDE DE.

b4ATHEUS LIMO
21/06/1999
b4ASCULINO

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LÃZARO
VANESSA ALEXSANDRA Llb4A
BRASILEIRA
APUCARANA PR

RG n' 135036420 ,

DE CARVALHO LAZARO

expedido pelo(a) SESP/PR CPF n

RUA ALFREDO PEREIRA, 22 0 JARDIM SANTIAGO

PRESO EM FLAGRANTE RECOLHIDO NA DCCP

Atenciosamente

RONALDO BERROS SILVO

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

35 .162-8

PCDF Assinado Digita].mente por RONALDO BERROS SILVO, CPF: 369.709.721-00
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNETICOS

Flagrante n' 3/2023-DRCC
Ocorrência Policial n' 5/2023 DRCC

Prol.49973/2023

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO

N' 1/2 023

Aos oito de janeiro de dois mil e vinte e três, em
BRASILIA, Distrito Federal e na sede da DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO

AOS CRIMES CIBERNÊTICOS, onde se achava presente TELL FIALHO MARZAL,
Delegado de Polícia respectivo e comigo, RONALDO BERROS SILVO. Escrivão
de Polícia adiante assinado, na presença das testemunhas BRICIO
MICAELLES DE ARAIJIO CORREIA, 2' SGT QPPMC/PMDF. matrícula 074.088 8,
lotado no 21' BPM/PMDF e MARCELINO DE ANDRADE AMARAL. AGENTE DE POLICIA,
matrícula 229.887 2. lotado no DPE - DRCC/SRCAT, compareceu ELIDIO ALVOS
VIANA, SGT QPPMC/PMDF, matrícula 74.272-4, lotado no 21' BPM/PMDF,
apresentando os seguintes objetos :

1- UM APARELHO CELIJLAR - Marca: SAMSUNG.
l (UM ) APARELHO CELULAR marca
n' de série RQ8RAOCEOCH,
3 5 1 3 6 0 6 3 2 286012,

SAMSUNG,
AMEI

Número SloEs : 2 . Descrição :
modelo GALAXY A22 (SM-A225M/DSN) ,
]. 350547662286018 e IREI 2

estado de
apresentando avarias na
em material emborrachado,

cor preta , em
película de

ra z ouve l

proteção de tela,
conservação.

protetora

e

cor preta;
com capa

e

2- UMA ARMA BRANCA - Tipo: Canivete, Descrição: l(UM) CANIVETE pequeno,
marca TAUE. modelo KA600, auEomãtico, com aproximadamente 16cm de
comprimento total (aberto) , lâmina com aproximadamente 6cm, gume afiado,
cabo e lâmina em metal de cor preta.

HISTORICO: objetos encontrados na posse do CONDUZIDO
MATHEUS Llb4A DE CARVALHO LAZARO .

Nada mais havendo, determinou a Autoridade Policial
encerrar o presente que, lido e achado conforme. segue devidamente
assinado.

AUTORIDADE POLICIAL
TELL E HO .RZAL

E õ'ALVOS VIAJA
m

LES' DE '0 CORREIABKXCro Mi

E e'0E E
SILORONALDO

b

APRESENTANTE

1; TESTEMUNHA

2 ; TESTEMUNFiA

ESCRIVÃO DE POLICIA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
/

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNETICOS

Prol.49973/2023

Flagrante n' 3/2023-DRCC
C)coerência Policial n' 5/2023 DRCC

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO

N' 2/2023

Aos nove de janeiro de dois mil e vinte e três, em
BRASiLIA, Distrito Federal e na sede da DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO
AOS CRIMES CIBERNÉTICOS, onde se achava presente TELL FIALHO MARZAL,
Delegado de Polícia respectivo e comigo, RONALDO BERROS SILVO. Escrivão
de Polícia adiante assinado, na presença das testemunhas BRUNO CESAR
MOTTA TEIXEIRA. AGENTE DE POLICIA. matrícula 231.494-0, lotado no DPE

DRCC/SST[ e RANIER] LIMO DAMAS]O ROCHA, Agente de Po].ida, matrícu]a
234432 7, lotado no DPE - DRCC/SSTI, compareceu MARCELINO DE ANDRADE
AMARAM. AGENTE DE POLICIA, matrícula 229.887-2, lotado no DPE
DRCC/SRCAT, apresentando os seguintes objetos :

1- 1(UMA) CAMISA DA SELEÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL, tamanho M. cor
predominantemente amarela, detalhes verde na gola, contendo desenhados
na parte frontal, altura do peito, lado esquerdo, escudo CBF e no lado
direito, logo da marca NIKE, usada e suja; e

2- 2(DOIS) CORTES DE TECIDOS DE COR PRETA, formato cónico, ambos com
aproximadamente 40,5cm de comprimento, tendo l0,5cm de largura na boca
mais estreita e 15cm de largura na boca mais larga. usados.

HISTORICO: a camisa descrita no item l era vestida pelo
conduzido, MATHEUS LIMO DE CARVALHO LÃZARO, quando de sua prisão em
flagrante, ocasião na qual também usava os cortes de tecido descritos no
item 2 vestindo os antebraços.

Nada mais
encerrar o presente termo q
assinado.

a Autora date Po[ i c i a].havendo determi a

lido e acham informe segue devidamenteJe

AUTORIDADE POLICIAL
TELL/FIALHO

F4ARC D ilb
APRESENTANTE

1; TESTEMUNHA
BRUTO EIXEIRA

B
bAmAsioRANIERI g

2; TESTEMUNFiA

ESCRIVÃO DE POLICIA
RONALDO BARRAS SILVO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNETICOS

Flagrante n' 3/2023 DRCC

Ocorrência Poli.cial n' 5/2023-DRCC

Prol.49973/2023

GUIA DE RECOLHIMENTO DE PRESO

N' 1/2 023

De ordem da Autoridade Policial, TELL FIALHO MARZAL, faço recolher a
esse estabelecimento prisional, à disposição da Justiça, a pessoa abaixo
qualificada

CODIGO PROCED
NOME.
ALCUNHA.

FILIAÇÃO
ALEXSANDRA LIMO
DATA NASC.
SEXO.
PROFISSÃO.
DOCUMENTOS.
INCIDENCIA PENAL
Art . 3 5 9 . M CAPOT
LCP Art . 19
EM VIRTUDE DE

1943958
D4ATHEUS LIMO DE CARVALHO LÁZARO

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LAZARO e VANESSA

21/06/1999
MASCULINO

Entregador
RG n' 135036420, expedido pela SESP/PR
CPB Art. 286 CAPUT, Art. 288 CAPOT, Art. 359.L CAPOT

CPB Art. 140 CAPOT C/C CPB Art. 141 1 CPB Art. 150 SI

PRESO EM FLAGRANTE

Memorando IML n 2/2023 DRCC

BRASILIA 9 de :janeiro de 2023

PCDF Assinado Digitalmente por RONALDO BERROS SILVO, cpF: 369.709.721-00

RONALDO BERROS SILVO

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat: . n' 35 . 162-8

Recebi em (12..12./.él/./2 023 Responsável:
DCCP
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIViL DO'DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNÉTICOS

Prot.49973j2023

MEMORANDO N° S/2023-DRCC

Protocolo N° 49973/2023

Brasília-DF, 12 de Janeiro de 2023

Ref.: Inquérito Policial n° 3/2023-DRCC

Ref.: Ocorrência Policial n° 5/2023-DRCC

PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALISTICA - SPI

Senhor Chefe,

De ordem da Autoridade Policial da DRCC, TELL FIALHO
MARZAL, encaminho a essa Seção o dispositivo abaixo descrito, para ser

submetido a EXTRAÇÃO DO CONTEÚDO QUE DÊ AZO À IMPUTAÇÃO CRIMINAL EM
ANÁLISE - ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS, citados na inquirição do CONDUZIDO:

vídeos nos quais transita pelo QG com três amigos, em associação; sobe a
rampa, adentra ao Congresso Nacional, sem permissão; ofende a dignidade

do Presidente eleito, LuLa; e outros que os peritos acharem relevantes:

DISPOSITIVO:

- UM APARELHO CELULAR - Marca: SAMSUNG, Número Slots: 2, Descrição:

l(UM) APARELHO CELULAR marca SAMSUNG, modelo GALAXY A22 (SM-A22SM/DSN),
n° de série RQ8RAOCEOCH, IMEI 1 350547662286018 e IMEI 2
351360632286012, cor preta, em razoável estado de conservação,

apresentando avarias na película de proteção de tela, com capa protetora
em material emborrachado, cor preta.

Atenciosament_e,vutsrponmlifedcaUSRPONMLIDCBA

-_.-----------------_-l

! ReCC..iIUI] 'lC iC emyljfOJI_ll___/_{Jj___j 03

RONALDO_ BARRoslI ~"1I.!1será conferido ~seção pelo Perito.

ESCRIVAO DE P~~~rd0 íC: 4 76)69-3

35 .162 -81Matricu!a: O O ..3ifXf (.3 - X

i Servidor da DP: 19,4 If'y)) la;

PCDF - Assinado Digitalmente por RONALDO BARROS SILVA, CPF: 369.709.721-00
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNÉTICOS

Prot.49973!2023

MEMORANDO N° 6/2023-DRCC

Protocolo N° 49973/2023

Brasília-DF, 12 de Janeiro de 2023

Ref.: Inquérito policial n° 3/2023-DRCC

Ref.: Ocorrência Policial n° S/2023-DRCC

PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALISTICA

Senhor Diretor,

De ordem da Autoridade policial da DRCC, TELL FIALHO

MARZAL, encaminho a esse Instituto o objeto abaixo descrito, a fim de
ser submetido a EXAME DE EFICIÊNCIA, visto que está relacionado aos

fatos apurados nos autos da referência:

Objeto:

- UMA ARMA BRANCA - Tipo: Canivete, Espécie: ARMA BRANCA, Calibre:
Outros, Descrição: l(UM) CANIVETE pequeno, marca TAUE, modelo KA600,

automático, com aproximadamente 16cm de comprimento total (aberto),

lâmina com aproximadamente 6cm, gume afiado, cabo e lâmina em metal de

cor preta.

Atenciosamente,

RONALDO BARROS SILVA

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

35.162-8

PCDF - Assinado Digitalmente por RONALDO BARROS SILVA, CPF: 369.709.721-00
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNÉTICOS
SPO - Lote 2, Bloco D - Ed. Sede do DPE - Complexo da PCDF - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s):

61 3207 4892/4902
Ocorrência Nº:    5/2023-0 Protocolo Nº: 49973/2023

IDENTIFICAÇÃO                                                * * *   F L A G R A N T E   * * *
Tipo DP APURAÇÃO
CRIMINAL DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNÉTICOS

SPO - LOTE 2, BLOCO D - ED. SEDE DO DPE - COMPLEXO DA PCDF -
BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS
Natureza da Ocorrência: VIOLACAO DE DOMICILIO,
 INCITACAO AO CRIME, PORTE DE ARMA BRANCA, INJURIA QUALIFICADA,

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, GOLPE DE ESTADO.
Data da Comunicação: 08/01/2023 às 22:21    Origem da Comunicação: PÚBLICO
Data do Fato:                   Entre 08/01/2023 às 14:00 (Domingo)  e  08/01/2023 às 20:00 (Domingo)
Endereço do Fato: PTP AREA E, PTP - PRACA DOS TRES PODERES.
Cidade / UF: BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL
Praticado por menor: Não
Local Periciado: Não
Motivação: CRIME DECORRENTE DE VIOLÊNCIA POLÍTICO-PARTIDÁRIA

DADOS DOS PROCEDIMENTOS GERADOS
INQUÉRITO POLICIAL 3/2023 -  DRCC

UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO À OCORRÊNCIA
Órgão Prefixo-VTR Responsável Matrícula Unidade/Cia
PMDF 3605 SGT ELIDIO ALVES VIANA 742724 21BPM

 
CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local: PRAÇA Descrição Local: ORGÃO PÚBLICO
Objeto/Meio Empregado: ARMA DE CORTE / PERFURACÃO,ARROMBAMENTO,AMEAÇA,AGRESSÃO

MORAL.
 

PESSOAS ENVOLVIDAS

Nome: ELIDIO ALVES VIANA
Envolvimento: CONDUTOR FLAGRANTE.
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: Masculino.
Outros Documentos: MATRÍCULA 74.272-4
Profissão: Policial Militar
Órgão/Empresa: PMDF - 21º BPM
Cargo/Função: SGT

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 
Nome: BRICIO MICAELLES DE ARAUJO CORREIA
Envolvimento: TESTEMUNHA.
Sexo: Masculino.
Outros Documentos: MATR. 74.088/8
Profissão: Policial Militar
Órgão/Empresa: PMDF - 21º BPM
Cargo/Função: 2º SGT

Impresso Segunda-Feira, 9/1/2023 às 01:53                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Página: 1/5



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNÉTICOS
SPO - Lote 2, Bloco D - Ed. Sede do DPE - Complexo da PCDF - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s):

61 3207 4892/4902
Ocorrência Nº:    5/2023-0 Protocolo Nº: 49973/2023

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 
Nome: MATHEUS LIMA DE CARVALHO LÁZARO
Envolvimento: AUTORIA CONHECIDA.
Pai: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LAZARO
Mãe: VANESSA ALEXSANDRA LIMA
Nacionalidade: BRASILEIRA               Naturalidade: APUCARANA / PR
Data de Nascimento: 21/06/1999
Idade: 23 anos.
Sexo: Masculino.
Identidade: 135036420                 Órgão Expedidor/UF: SESP / PR
Profissão: Entregador por Aplicativo
Cargo/Função: ENTREGADOR
Endereço Residencial: RUA ALFREDO PEREIRA 220  - APUCARANA 
Estado: PARANÁ
Complemento: JARDIM SANTIAGO
Telefone Celular: (43) 99905-8075  /  (43) 98824-4930
CPF: 111.948.089-21

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
Prontuário: 07517962693          UF: PR     Categoria: AB      Validade: 27/12/2024
CNH Apreendida ? Ignorado          Usava Cinto de Segurança ? Ignorado          Usava Capacete ? Ignorado

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

OBJETOS ENVOLVIDOS 
Vinculado a: MATHEUS LIMA DE CARVALHO LÁZARO
Tipo: APARELHO CELULAR Situação: OUTROS
Objeto: 1(UM) APARELHO CELULAR marca SAMSUNG, modelo GALAXY A22

(SM-A225M/DSN), nº de série RQ8RA0CE0CH, IMEI 1 350547662286018 e IMEI 2
351360632286012, cor preta, em razoável estado de conservação, apresentando
avarias na película de proteção de tela, com capa protetora em material
emborrachado, cor preta

Marca Telefone: SAMSUNG
Modelo Telefone: GALAXY A22 (SM-A225M/DSN)
Nº Série: RQ8RA0CE0CH
Número: (43) 99905-8075 / (43) 98824-4930
Nº IMEI:  350547662286018 / 351360632286012
Data da Apreensão: 08/01/2023
Providências: APREENDIDO.

Tipo: ARMA Situação: OUTROS
Objeto: 1(UM) CANIVETE pequeno, marca TAUE, modelo KA600, automático, com

aproximadamente 16cm de comprimento total (aberto), lâmina com aproximadamente
6cm, gume afiado, cabo e lâmina em metal de cor preta.

Impresso Segunda-Feira, 9/1/2023 às 01:53                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Página: 2/5
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Tipo de Arma: Canivete
Data da Apreensão: 08/01/2023
Providências: APREENDIDO.
 
HISTÓRICO 
APF nº 03/2023 - DRCC.
Presidência do feito: Dr. Tell Marzal
Incidência: art. 286, parágrafo único; art. 288; art. 140 c/c art. 141, inciso I e III e § 2º; art. 150, § 1º; art. 359, L e
M, todos estes do CP; art. 19 da LCP
O delito se revelou inafiançável na esfera policial

DO DESPACHO DA AUTORIDADE POLICIAL PLANTONISTA

Em análise sumária, verifico que estão presentes indícios suficientes de autoria e materialidade. Isso porque
pela declaração fornecida pelo autuado, de forma séria, livre e consciente, foi possível se depreender que
participou ativamente de atos antidemocráticos, inclusive filmados e postados em redes sociais, ofendendo a
dignidade da justiça em meio cibernético, causando uma magnitude sem fronteiras de sua conduta. Ademais,
por meio de atos concretos, com seus amigos paranaenses e deste Distrito Federal, quais sejam, Gustavo,
Gabriel e Marcos, que se reuniram de forma estável e permanente no QG de Brasília, adentraram, sem
autorização, ao Congresso Nacional, causando balbúrdia no órgão público, com dano ao patrimônio afetado
para seu mister. Outrossim, o autuado ofendeu a honra do Presidente da República, o xingando de ''ladrão'' no
Instagram (aberto), em meio que propalou a conduta (ambiente cibernético) para centenas de pessoas. Além
disso, o autuado se filmou e por diversas vezes, gritando palavras de (des)ordem, dentre as quais, que
deveriam promover um golpe de Estado, com intervenção das Forças Armadas, incitando coletivamente
(postagens) e individualmente aos crimes supracitados os outros agentes antidemocráticos, que participavam
indevidamente da invasão à Casa do Povo, colaborando, diretamente, para que a energia da multidão que
atentava contra o Estado, se direcionasse à figura de seus policiais, em típica conduta terrorista. Para além
disso, todos esses elementos de informação constam em redes abertas (OSINT), bem como estão
armazenadas no rolo de fotografia do aparelho telemóvel do autuado (STJ - AgRg no RESP nº 1.853.702 - RS),
o qual foi apreendido pela escrivania e será encaminhado à perícia para extração, em vista da observância da
cadeia de custódia. Ressalte-se, ainda, que é forçoso reconhecer que a versão dos policiais, enquanto agentes
do Poder Público no exercício de suas funções, goza de presunção de credibilidade, especialmente quando em
consonância com os demais elementos de informação e, sobretudo, quando ausente qualquer motivação capaz
de afastar tal premissa. De fato, os militares presenciaram o autuado se evadir de maneira suspeita, inclusive
ocultando uma faca, que estava a todo momento em seu poder. Nessa linha de intelecção, em análise
perfunctória, indicio MATHEUS como incurso nos crimes previstos no art. 286, parágrafo único; art. 288; art.
140 c/c art. 141, inciso I e III e § 2º; art. 150, § 1º; art. 359, L e M, todos estes do CP; art. 19 da LCP. Por
derradeiro, em vista do art. 322 do CPP, em razão do cúmulo material, excedeu-se a razão de quatro anos,
impossibilitando o arbitramento de fiança.

PROVIDÊNCIAS:

- Tentamos comunicar a prisão do autuado às pessoas por ele indicadas, quais sejam, aos amigos do QG,
dentre os quais, a pessoa de Thiago, nos terminais telefônicos: 043-999247586, 043-996401810,
043-991045450;
- Apreendeu-se o seu aparelho telemóvel, para posterior perícia, bem como a camisa do Brasil e uma balaclava,
para comparativos de imagens CTF e, posterior prosopográfico, junto ao II;
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- Encaminhou-se o autuado ao IML, para o Laudo ECD, ad cautelam, e, posteriormente, será submetido à
Audiência de Custódia;

- Por guardar conexão procedimental com o Inquérito dos Atos Antidemocráticos, encaminhou-se cópia à PF e
ao gabinete do Exmo. Ministro do STF Alexandre de Moraes;
 

VERSÃO DE ELIDIO ALVES VIANA - CONDUTOR FLAGRANTE, 
Que estavam em patrulhamento no Palácio do Buritis, por determinação do comando. Que visualizaram um
grupo destacado, contendo pessoas com camisas do Brasil, extremamente exaltadas e suspeitas. Que tais
pessoas estavam no movimento que existia no Congresso Nacional, e subiam de volta para o QG de Brasília.
Que então, por reputarem que tais pessoas estavam em atitude estritamente suspeita, resolveram abordar para
apreender armas, fogos de artifício, bombas e facas e qualquer instrumento ilícito. Que no instante em que
parte da equipe abordou o grupo, Matheus se evadiu com uma mochila suspeita. Que Matheus saiu em
disparada e se escondeu atrás de um quiosque, retirando objetos suspeitos de dentro. Que ele trocou a camisa
do Brasil e saiu repentinamente, ocasião em que parte da equipe o abordou. Que na revista pessoal localizaram
uma camisa do Brasil, uma faca e uma jaqueta do Exército. Que fizeram buscas nas redondezas e não
localizaram outros objetos que ele pudesse ter jogado ou ocultado na hora da fuga. Que fizeram entrevista
preliminar com o autuado, ao que ele relatou ter invadido o Congresso Nacional com tal faca. Que o autuado
disse que chegou a subtrair refrigerantes de uma geladeira do local. 

VERSÃO DE BRICIO MICAELLES DE ARAUJO CORREIA - TESTEMUNHA, 
Que estavam em patrulhamento no Palácio do Buritis, por determinação do comando. Que visualizaram um
grupo destacado, contendo pessoas com camisas do Brasil, extremamente exaltadas e suspeitas. Que tais
pessoas estavam no movimento que existia no Congresso Nacional, e subiam de volta para o QG de Brasília.
Que então, por reputarem que tais pessoas estavam em atitude estritamente suspeita, resolveram abordar para
apreender armas, fogos de artifício, bombas e facas e qualquer instrumento ilícito. Que no instante em que
parte da equipe abordou o grupo, Matheus se evadiu com uma mochila suspeita. Que Matheus saiu em
disparada e se escondeu atrás de um quiosque, retirando objetos suspeitos de dentro. Que ele trocou a camisa
do Brasil e saiu repentinamente, ocasião em que parte da equipe o abordou. Que na revista pessoal localizaram
uma camisa do Brasil, uma faca e uma jaqueta do Exército. Que fizeram buscas nas redondezas e não
localizaram outros objetos que ele pudesse ter jogado ou ocultado na hora da fuga. Que fizeram entrevista
preliminar com o autuado, ao que ele relatou ter invadido o Congresso Nacional com tal faca. Que o autuado
disse que chegou a subtrair refrigerantes de uma geladeira do local. 

VERSÃO DE MATHEUS LIMA DE CARVALHO LÁZARO - AUTORIA CONHECIDA, 
Que informado de sua garantia constitucional ao silêncio, quis dar a sua versão. Que não deseja ser assistido
por advogado. Que não está com sintomas de COVID 19, e nem compareceu a locais de onde provém tal
moléstia. Que informa que é do estado do Paraná/PR, mais precisamente da cidade de Arpucarana. Que estava
em sua cidade, em frente ao 30º Batalhão de Infantaria, o que ocorria há sessenta dias. Que informa que já
serviu ao Exército na função de soldado, por um ano. Que explica que é bolsonarista e nacionalista,
participando ativamente de movimentos. Que na quarta feira, uma pessoa montou um movimento e perguntou
se alguém tinha interesse em vir de ônibus para o DF. Que sairia um ônibus de sua cidade, locado da empresa
Garcia, e outro, maior, de Londrina. Que então resolveu dar sue RG para o organizador para ir nesta viagem.
Que na sexta feira, 10h da manhã, saiu de sua cidade e se dirigiu ao DF, chegando no sábado, às 11h da
manhã. Que ao chegar em Brasília, seu ônibus se dirigiu diretamente ao Quartel General, situado no setor
militar de Brasília. Que neste local foi fornecida refeição por parte de organizadores que financiam o evento. 
Que após a refeição desceu o eixo monumental a pé com seus amigos Marcos, Gabriel e Gustavo, que também
faziam parte do movimento no QG de Brasília. Que estava com a camisa do Brasil. Que o declarante subiu a

Impresso Segunda-Feira, 9/1/2023 às 01:53                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Página: 4/5



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES CIBERNÉTICOS
SPO - Lote 2, Bloco D - Ed. Sede do DPE - Complexo da PCDF - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s):

61 3207 4892/4902
Ocorrência Nº:    5/2023-0 Protocolo Nº: 49973/2023

rampa e ficou ao lado do ''prato'' ali existente. Que depois desceu e o Congresso já estava tomado pelos
manifestantes. Que nesses atos, já tinham quebrado as janelas e as lâmpadas. Que nesse momento entrou
dentro das salas de recepção ou de servidores do Congresso. Que não se tratava de depósito, pois tinha sofá e
televisão. Que também acessou um grande salão. Que não sabe a cor do salão. Que nessa hora se perdeu dos
amigos Marcos, Gabriel e Gustavo, quando o movimento se dispersou em razão da ação do choque. Que ficou
concentrado no Congresso e não se dirigiu ao STF. Que filmou tudo isso e estava comemorando, pois teve
êxito em entrar naquele local. Que chegou a filmar tudo, inclusive quebra-quebra. Que inclusive postou na
internet, status do WhatsApp e no Instagram. Que não sabe dizer se chegou a filmar os seus parceiros de
movimento, ou seja, Gustavo, Gabriel e Marcos.  Que gritava ''pedindo intervenção militar; Lula ladrão; Forças
Armadas, entrem em ação; cantaram o hino do Brasil''. Que outros amigos que estavam com o declarante no
QG jogaram pedras nas vidraças. Que o declarante alega que não jogou pedras, mas invadiu o salão e outras
salas do Congresso. Que quando a PMDF e o choque começaram a jogar bombas e a descer policiais do
helicóptero, subiu em direção ao mané garrincha. Que neste local estava lotado de policiais militares e viu
quando eles abordaram alguns manifestantes que acompanhavam o declarante na subida. Que nesse momento
saiu correndo da abordagem e tentou trocar a camisa do Brasil para colocar outra. Que nesse instante foi
abordado pelos policiais militares, os quais localizaram um canivete com o declarante. Que o canivete
encontrado com o declarante lhe pertencia e o trouxe do Paraná. Que saiu correndo da abordagem porque ficou
com medo de ser preso por causa dos protestos e agressões que as pessoas do QG fizeram lá no Congresso.
Que aceito fornecer ''prints'' e fotos da minha rede social, os quais demonstram que o declarante esteve dentro
do Congresso Nacional.  Que aceito fornecer minhas senhas do celular e deixar o aparelho para análise, pois
não depredou nada, apenas invadiu o Congresso e transitou nas salas. Que não danificou a viatura. Que não
desacatou a guarnição. Que colaborou com a PMDF.  Que não subtraiu refrigerante Guaraná da geladeira do
Congresso,

AUTENTICAÇÃO 
Agente: 229.887-2 - MARCELINO DE ANDRADE AMARAL
Escrivão: 035.162-8 - RONALDO BARROS SILVA
Delegado Chefe: 063.678-9 - GIANCARLOS ZULIANI
 
Delegado de Plantão: 240.531-8 - TELL FIALHO MARZAL
 
DESPACHO 
 063.678-9 - GIANCARLOS ZULIANI
 1 - Encaminhe-se à Polícia Federal.

2 - Encaminhe-se cópia do APF ao gabinete do Exmo. Sr. Dr. Ministro do STF
Alexandre de Moraes.
3 - Junte-se ao APF nº 03/2023 da DRCC.


 
* * *  H O M O L O G A D A   em 09/01/2023 às 01:53h * * *

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
CE2E 2EE9 D31A FCD0 1D5B 258F F04C B0E5 
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 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DELEGACIA ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS CRIMES
CIBERNÉTICOS

Prot.49973/2023

Flagrante nº 3/2023-DRCC

Ocorrência Policial nº 5/2023-DRCC

INQUÉRITO POLICIAL: IP Nº 3/2023 - DRCC     
PROCESSO: NÃO DISTRIBUÍDO     
DATA DE INSTAURAÇÃO: 08/01/2023     
INDICIADO(S):     
- MATHEUS LIMA DE CARVALHO LÁZARO: CPB Art. 286 CAPUT, Art. 288 CAPUT,
Art. 359.L CAPUT, Art. 359.M CAPUT, CPB Art. 140 CAPUT C/C CPB Art. 141
I, CPB Art. 150 §1º, LCP Art. 19     
VÍTIMA(S): O estado.     
    
    
     Meritíssimo Juiz,     
              
     Em análise sumária, verifico que estão presentes indícios
suficientes de autoria e materialidade. Isso porque pela declaração
fornecida pelo autuado, de forma séria, livre e consciente, foi possível
se depreender que participou ativamente de atos antidemocráticos,
inclusive filmados e postados em redes sociais, ofendendo a dignidade da
justiça em meio cibernético, causando uma magnitude sem fronteiras de
sua conduta. Ademais, por meio de atos concretos, com seus amigos
paranaenses e deste Distrito Federal, quais sejam, Gustavo, Gabriel e
Marcos, que se reuniram de forma estável e permanente no QG de Brasília,
adentraram, sem autorização, ao Congresso Nacional, causando balbúrdia
no órgão público, com dano ao patrimônio afetado para seu mister.
Outrossim, o autuado ofendeu a honra do Presidente da República, o
xingando de “ladrão” no Instagram (aberto), em meio que propalou a
conduta (ambiente cibernético) para centenas de pessoas. Além disso, o
autuado se filmou e por diversas vezes, gritando palavras de (des)ordem,
dentre as quais, que deveriam promover um golpe de Estado, com
intervenção das Forças Armadas, incitando coletivamente (postagens) e
individualmente aos crimes supracitados os outros agentes
antidemocráticos, que participavam indevidamente da invasão à Casa do
Povo, colaborando, diretamente, para que a energia da multidão que
atentava contra o Estado, se direcionasse à figura de seus policiais, em
típica conduta terrorista. Para além disso, todos esses elementos de
informação constam em redes abertas (OSINT), bem como estão armazenadas
no rolo de fotografia do aparelho telemóvel do autuado (STJ - AgRg no
RESP nº 1.853.702 - RS), o qual foi apreendido pela escrivania e será
encaminhado à perícia para extração, em vista da observância da cadeia
de custódia. Ressalte-se, ainda, que é forçoso reconhecer que a versão
dos policiais, enquanto agentes do Poder Público no exercício de suas
funções, goza de presunção de credibilidade, especialmente quando em
consonância com os demais elementos de informação e, sobretudo, quando
ausente qualquer motivação capaz de afastar tal premissa. De fato, os
militares presenciaram o autuado se evadir de maneira suspeita,
inclusive ocultando uma faca, que estava a todo momento em seu poder.
Nessa linha de intelecção, em análise perfunctória, indicio MATHEUS como
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incurso nos crimes previstos no art. 286, parágrafo único; art. 288;
art. 140 c/c art. 141, inciso I e III e § 2º; art. 150, § 1º; art. 359,
L e M, todos estes do CP; art. 19 da LCP. Por derradeiro, em vista do
art. 322 do CPP, em razão do cúmulo material, excedeu-se a razão de
quatro anos, impossibilitando o arbitramento de fiança.     
    
     BRASÍLIA/DF, 9 de janeiro de 2023
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PROCESSO: 1000863-50.2023.4.01.3400
CLASSE: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
AUTORIDADE: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
REQUERIDO: MATHEUS LIMA DE CARVALHO LAZARO
  
 

 DECISÃO
  

Cuida-se de comunicação de prisão em flagrante pelo Departamento de
Combate à Corrupção e ao Crime Organizado a Polícia Civil do Distrito Federal relatando
a prisão em flagrante de MATHEUS LIMA DE CARVALHO LAZARO, qualificado pelo id
1447333851 (fls. 1/1).
 

Segundo relato da autoridade policial, houve a prisão de pessoas custodiadas
pelo Batalhão de Choque da Polícia Militar do Distrito Federal suspeitas de terem
causado depredação no Palácio do Planalto no dia 08/01/2023.
 

Foram anexadas guias de recolhimento da prisão, recibos dos presos e a
declaração prestada perante autoridade policial.
 

Decido.
 

Segundo o Código de Processo Penal (artigo 310), o juiz, ao receber a
comunicação da prisão em flagrante, deverá proceder a análise de sua legalidade e
depois, caso não delibere pelo relaxamento do encarceramento, designará audiência de
custódia. Entretanto, para assim proceder, deve necessariamente verificar sua
competência diante dos critérios estabelecidos pelo Código de Processo Penal.
 

Pela análise do contexto fático, há manifesta conexão fática com o inquérito
instaurado pelo Supremo Tribunal Federal de n. 4781, de relatoria do Ministro Alexandre
de Moraes, conforme determina o artigo 76, inciso III, do Código de Processo Penal.
Referida investigação engloba, além de delitos cometidos contra Ministros da Suprema
Corte, a existência de "esquemas de financiamento e divulgação de esquemas de
financiamento e divulgação em massa nas redes sociais, com intuito de lesar ou expor a
perigo de lesão a independência do Poder Judiciário e ao Estado de Direito".
 

Diante desta precedência investigativa sobre fatos conexos e da hierarquia
jurisdicional, qualquer deliberação judicial deste magistrado ofenderia o princípio do juiz
natural, sendo prudente que a próprio Ministro Relator da Suprema Corte se manifeste
sobre sua competência e sobre o procedimento das prisões em flagrante efetuadas.
Neste sentido, poderá deliberar quais magistrados farão as audiências de custódia, já
que, a meu sentir, o caso se encerra dentro do contexto investigativo que preside.
 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
15ª Vara Federal Criminal da SJDF 
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A teor do exposto, declino da competência para o Supremo Tribunal Federal,
mais especificamente ao Relator do Inquérito 4781, Ministro Alexandre de Moraes.
 

Habilitar, imediatamente, os advogados constituídos pelos presos,
independente da juntada de procuração.
 

Anoto, por fim, que o Auto de Prisão em Flagrante, em que pese não ser esse
Juízo Federal competente, atende aos requisitos legais, razão pela qual, em virtude da
urgência e da destinação da comunicação policial, o homologo.
 

Juntar aos autos cópia da decisão cautelar proferida em 08 de janeiro de
2023 pelo Ministro Relator Alexandre de Moraes, no Inquérito em comento.
 

Cumpra-se da forma mais célere possível.
 

BRASÍLIA, 9 de janeiro de 2023.
 
  
 

FREDERICO BOTELHO DE BARROS VIANA
 

 Juiz Federal Substituto da 15ª Vara 
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PREÂMBULO 

Em 16 de janeiro de 2023, o Diretor deste Instituto de Criminalística, Perito Criminal 

Fábio Vasconcelos Braga, designou os Peritos Criminais Pedro Luiz Blaite Dellabarba e Paula 

Giuberti Coutinho para procederem a Exame de Eficiência, descreverem minuciosamente o que 

examinarem e esclarecerem tudo que possa interessar, a fim de atender à solicitação da 

autoridade da Delegacia Especial de Repressão aos Crimes Cibernéticos (DRCC). 

1 HISTÓRICO 

A autoridade supracitada encaminhou a este Instituto o material a seguir descrito, 

acompanhado do Memorando 6/2023 – DRCC, para proceder ao competente exame. 

2 OBJETIVO PERICIAL 

O presente exame visa verificar a eficiência do objeto encaminhado para as práticas de: 

violação de domicílio, incitação ao crime, porte de arma branca, injúria qualificada, associação 

criminosa e golpe de estado, conforme registro em ocorrência policial referenciada no 

memorando de solicitação. 

3 EXAMES 

3.1 Do Material  

Um canivete metálico de lâmina dobrável, cujas características e dimensões estão 

ilustradas nas Fotografias 1 a 9. 

3.1.1 Análise de eficiência 

O canivete examinado é um instrumento de natureza perfurocortante, eficiente para os 

fins a que se destina e, também, para a produção de lesões corporais incisas e perfuroincisas, 

por sua forma e resistência também o é para provocar avarias em superfícies e materiais 

diversos. 

4 CONCLUSÃO 

Assim, diante do exposto e considerando o objetivo pericial proposto, conclui-se que o 

objeto examinado, por suas características e natureza, a depender das circunstâncias e do modo 

de utilização, pode configurar emprego de violência ou arma, sendo principal ou acessoriamente 
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eficiente para as práticas: do(s) crime(s) de Abolição Violenta do Estado Democrático de 

Direito e/ou Golpe de Estado, de acordo com os Art.359-L e 359-M da Lei nº 14.197/2021, da 

prática de violação de domicílio, de porte de arma branca, de injúria qualificada, de associação 

criminosa e prescindível para a prática de incitação ao crime. 

O material examinado ficará disponível para retirada na Seção de Protocolo e 

Atendimento ao Público (SPAP) deste Instituto, após a confecção e baixa deste laudo. 

Nada mais havendo a lavrar, encerra-se o presente laudo, composto de 8 páginas, que, 

relatado pelo Perito Criminal Pedro Luiz Blaite Dellabarba e revisado pela Perita Criminal 

Paula Giuberti Coutinho, segue assinado digitalmente1. 

 
1 A forma eletrônica deste documento contém assinatura digital que garante sua autenticidade, integridade e 

validade jurídica, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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FOTOGRAFIAS E FIGURAS 

 

Fotografia 1 – Material examinado. 

 

Fotografia 2 – Material examinado. 
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Fotografia 3 – Material examinado. 

 

Fotografia 4 – Material examinado. 
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Fotografia 5 – Material examinado. 

 

Fotografia 6 – Material examinado. 
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Fotografia 7 – Material examinado. 

 

Fotografia 8 – Material examinado. 
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Fotografia 9 – Material examinado. 
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   PREÂMBULO 

Em 09 de janeiro de 2023, o Diretor deste Instituto de Criminalística, Perito Criminal 

Fábio Vasconcelos Braga, designou o Perito Criminal Henrique de Sá Vasconcelos para 

proceder a um exame de informática, descrever minuciosamente o que examinar e esclarecer 

tudo que possa interessar, a fim de atender a uma solicitação oriunda da Delegacia Especial de 

Repressão aos Crimes Cibernéticos – DRCC/PCDF. 

1 HISTÓRICO 

Anexado ao Memorando 5/2023 – DRCC/PCDF, datado de 12/01/2023, foi recebido 

pelo Serviço de Protocolo e Atendimento ao Público deste Instituto de Criminalística, em 

13/01/2023, o equipamento descrito na Seção 4 deste Laudo.  

2 OBJETIVO PERICIAL 

Atendendo à solicitação supracitada, visa o perito criminal a realizar, no aparelho de 

telefonia celular descrito na Seção 4, exame pericial de extração de dados de usuário datados 

a partir do dia 01/07/2022. 

3 CADEIA DE CUSTÓDIA DE VESTÍGIOS 

O material a ser examinado foi recebido em 16/01/2023 por esta Seção de Perícias de 

Informática, via Serviço de Protocolo e Atendimento ao Público deste Instituto de 

Criminalística, acondicionado em envelope de papel pardo, sendo devolvido na mesma 

embalagem, lacrado com a etiqueta nº L3202006260. 

4 MATERIAL 

Aparelho de telefonia celular da marca Samsung, modelo Galaxy A22 (SM-225M), 

IMEIs 350547662286018 e 351360632286012, de cor preta, dotado de dois cartões SIM, sendo 

um da operadora TIM, com o ICCID 89550318003110438271 e outro da operadora Claro, com 

ICCID 89550532970218877420, e acompanhado de um cartão microSD, da marca SanDisk, 

com capacidade nominal de 32 Gbytes. 

5 EXAME 

Quando do exame, constatou-se que o aparelho se encontrava desbloqueado e 

configurado, dentre outras, com a conta Google matheuslazaro681@gmail.com, associada ao 

nome Matheus Lima, e que o aplicativo WhatsApp estava vinculado ao número telefônico 43-

99905-8075, associado ao nome Matheus Lima e à imagem de perfil apresentada na Figura 1. 
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Figura 1 – Imagem de perfil do aplicativo WhatsApp. 

Na sequência, analisando o conteúdo do aparelho, foram localizados dados de interesse 

investigativo, estando uma amostra deste conteúdo disponível no corpo deste laudo. Demais 

dados de usuário, tais como conversas de aplicativos de bate-papos, contatos, documentos, 

imagens, registro de chamadas e vídeos1 foram extraídos e salvos em um arquivo do tipo ZIP, 

em formato de relatório, que pode ser visualizado conforme instruções apresentadas no Manual 

do Usuário, disponibilizado juntamente com o relatório. 

Segue abaixo impressa uma amostra da conversa relacionada ao objetivo pericial 

localizada no aplicativo WhatsApp, com o contato +554398754082 Amor😍😍😍฀❤ (Tabela 

1). 

Tabela 1 – Conversa com o contato +554398754082 Amor😍😍😍฀❤ 

n Remetente Data-Hora Mensagem 

1 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
10:03 

Áudio: Amor, depois a gente conversa, tá? Vou deixar o 
roteador desligado porque... a gente vai descer lá pro... 
Pra onde eles iam invadir. Aí môr... É... (conversa com 

outro interlocutor fora do objetivo pericial) Aí, eu queria... 
To avisando você, que aí de tarde a gente conversa, mais 
a noite, tá bom? Porque daí, vou ficar sem bateria, lá não 

tem energia, não tem nada, tá bom? Vou deixar meu 
celular carregando aqui um pouco, e daí depois eu vou 

descer lá, que lá não pega internet e daí vou deixar, é... o 
celular na bolsa, tá bom? Então daí hoje a gente vai 

conversar bem pouco, mas daí depois de noite eu te ligo 
normal, tá?  

2 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
10:04 

Áudio: Tô só te avisando, tá? Que daí depois você fica 
preocupada, tá bom? Beijo, te amo. 

3 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
10:16 

Amor: Tá dormindo, amor? Ou já acordou? É que eu 
vou...Nós...Nós vai adiantar o almoço aqui pra descer pra 

lá 

                                                 
1 Considerando a elevada quantidade e tamanho dos arquivos de vídeos, só foram extraídos os vídeos datados a 

partir do dia 06/01/2023, bem como arquivos de vídeos vinculados as conversas extraídas do aplicativo WhatsApp. 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

4 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

10:52 Acordei agora 

5 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

10:52 Kkk 

6 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

10:52 Bom dia 

7 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

10:52 ❤️❤️❤️❤️ 

8 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
11:31 ฀🤭☺️☺️😂❤️ 

9 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

11:32 

 

 
(Imagem) 

 

10 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
13:17 Áudio: Guarda pra mim, hein mocinha. 

11 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
13:17 😂😂😂😋 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

12 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
14:09 

 

 
(Vídeo com 1min02s de duração) 

13 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
14:09 

 

 
(Vídeo com 21s de duração) 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

14 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
14:10 

 

 
(Vídeo com 22s de duração) 

15 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
14:10 

 

 
(Vídeo com 16s de duração) 

16 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:00 Amor entra ao vivo 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

17 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:06 

Áudio: Amor, não tem como porque tô sem internet. Eu 
vou tentar. 

18 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:10 Ta bom 🙌🙌 

19 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:30 Amor como que está ai amor 

20 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:30 Estou nervosa aqui ฀฀ 

21 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:30 Toma cuidado 🙏🙏 

22 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:38 

Áudio: Fica tranquilo, amor. Se eu não falar com você... 
aqui é ruim de internet, tá? Aqui tem muita gente. Fica 

tranquila. Você me conhece. Posso  dar de bonzão aqui, 
mas na hora de... Dá certo, entendeu? Não é hora de dá 

sozinho. Aqui tem milhares e milhares de gente. É só 
tomar cuidado. Vamos ficar tranquilo, tá? Se eu não te 

responder é porque tá... a minha internet tá acabando, tá 
com vinte porcento e aqui é ruim de torre. Vou filmar, pra 

te tranquilizar, calma. 

23 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:39 

 

 
(Vídeo com 17s de duração) 

24 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:41 

Áudio: Ai, amor, tá bom. Nossa, eu tava preocupada já. 
Então tá bom. Até a Fernanda me mandou mensagem 
perguntando se eu... Como que eu tava, se eu não tava 

preocupada 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

25 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:43 

Áudio: Fica tranquila, tá? Esse barulho aí é porque tem 
muita gente. Onde eu tô aqui, foi onde eles invadiram 
primeiro. Eu tô aqui na entrada. Aí a gente tá indo em 
outro lugar. Tamo tranquilo. A polícia recuou porque é 

muita gente. 

26 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:53 

 

 
(Imagem) 

 

27 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:53 

 

 
(Imagem) 

28 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
15:53 Áudio: Internet ruim, mô. Mas vai chegar aí pra você. 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

29 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:58 

Áudio: Mas eu tô assistindo aqui na televisão ao vivo aqui, 
é... que tá falando que as polícias e os negócios tão se 
reunindo, não sei aonde pra poder vim pra cá, aí aonde 
vocês estão. Aí eles tão falando na televisão aqui, que... 
É... Eles tão deixando vocês entrar porque depois é... as 

polícias vai fechar, não vai deixar sair. Alguma coisa 
assim. 

30 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

15:58 

Áudio: Tá passando... Único... Só tem dois canal que tá 
dando pra gravar... Que tá gravando ao vivo. Os outros, 
tão tudo bloqueado, a gente tava tentando ver, a gente 
não conseguia ver. Só na Jovem Pan, que nós tamos 

vendo ao vivo, pelo youtube. E um outro canal ali. 

31 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:05 
Áudio: Mô, aqui na televisão tá falando que as polícia já 
tão tudo pronta já. Daqui a pouco elas vão aparecer aí. 

32 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:06 Isso não pode pq já é vandalismo 

33 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:07 

Áudio: Aqui tá mostrando na televisão já as pessoas 
quebrando as coisas, isso não pode porque isso é 
vandalismo. Não pode entrar quebrando, tipo... É... 

Destruindo até o teto, aqui na televisão tá mostrando. Não 
pode isso. 

34 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:07 
Áudio: É... Eles estão gravando ao vivo. Tá ao vivo aqui 

na... na televisão. Na Jovem Pan. 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

35 
5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:36 

 

 
(Vídeo com 09s de duração) 

36 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:36 

Áudio: Kimberly, que que não pode. É pra quebrar, pra dá 
desordem, pro exército vim, mor. Mô, cabou 

pacificamente, não existe isso. Eles tão quebrando... 
Quebraram.... A mídia agora vai... Vai filmar as partes que 
quebraram. Eles tão só quebrando as partes que eles tão 

entrando, entendeu? Aqui tem.. Tem quadro que vale 
milhões. Eles não tão quebrando, amor. Eles tão 

quebrando pra invadir, depois que eles invadiram, eles tão 
ficando dentro. Não vai em mídia, não. Pelo amor de 

Deus. Televisão... vocês não vai em televisão não, que 
eles vão filmar as partes tudo quebrada. Agora vê se eles 

tão filmando algum... algum ferido ali. Eles vai querer 
filmar policial, filmar os pessoal. Não vai em polícia... não 

vai em mídia não, pelo amor de Deus. Isso não é 
vandalismo. Se for pra quebrar... É que eles não 

quebraram ainda ali o que eles querem. Era pra quebrar 
tudo, eles que não deixaram. Porque tem que quebrar 

tudo, pra ter reforma, pra ter guerra amor. Guerra... Pro 
exército entrar... entendeu? A gente tem que fazer isso aí 

pro exército entrar, e todo mundo ficar tranquilo. O exército 
tem que entrar pra dentro. 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

37 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:37 

Áudio: O exército tem que entrar pra dentro. Tipo assim, 
agora o exército tem que agir, entendeu? A gente tem que 
aqui... A gente tem que coisar tudo. Não vai em mídia de 
televisão, não, que eles tão totalmente errado. É vândalo, 
é vândalo mesmo. Acabou pacífico. É melhor... é melhor 
nós quebrar tudo aqui agora e em um ano praticamente, 

no máximo, ou menos que isso, eles arrumam, com o 
dinheiro que é nosso, que eles rouba. Melhor nóis quebrar 
tudo agora, do que... do que eles tomarem o país, e virar 
uma venezuela, e quebrar o país. Melhor nóis quebrar só 

Brasília, do que eles quebrar o país inteiro, entendeu? Não 
vai em mídia, não. Pelo amor de Deus. Se os outros falar:  
é vandalismo, fica quieta. Não vai na mídia do povo. não. 

38 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:44 Esta tranquilo 

39 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:44 Net ruim 

40 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:45 

 

 
(Vídeo com 09s de duração) 

41 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:46 

Áudio: Uai, amor, por que o exército tem que entrar, por 
que? Se eles entrar, eles vão entrar pra tirar vocês, não é 

não? 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

42 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:50 

Áudio: Kimberly, não vai em mídia, não. Pelo amor de 
Deus, amor. Que... O exército tem que entrar pra ter 

intervenção militar, pra eles tomar o poder, môr.  Por que 
quando tem desfile do sete de setembro o exército é os  
primeiro, e as polícia atrás? Choque, essas coisas, tudo 
atrás? É o exército quem tem que entrar pra tirar todo 

mundo. Pra ter intervenção militar. É por isso que nóis tá 
aqui. Pra intervenção militar... O exército toma o poder, 

entendeu? E o exército vem pra gente, amor. Isso que tô 
falando. O exército não vai vim contra nóis. Nóis tá 

fazendo intervenção militar. Porque se o exército vim 
contra nóis, a gente não aguenta, amor. A gente não 

aguenta. O exército tá contra... tá a favor da gente. Agora 
nóis tem que esperar o exército entrar em ação. Cinquenta 

por cento nóis já fez. Que nós tomamos o poder. 
Tomamos aqui agora. Agora nóis temos que esperar o 
exército entrar em ação, entendeu? Entrar em ação pra 

vim pra... daí a turma da choque vai pra lá, os policial vai 
tudo pra lá. É isso que tô falando. Não vai em mídia, não. 
Vai por mim. Eu tô aqui, todo mundo tá me falando. Eu 
não tenho experiência assim por cima... mas eu tô aqui 

aprendendo tudo, entendeu? Por isso que a gente tá aqui. 
Como é que a gente ia... o exército... a gente vai, porque a 
gente ia guerrear então... O exército é a maior é... a maior 

coisa nacional, do mundo inteiro, amor. Exército é 
primeiro. Ele tem que ter a intervenção militar, entendeu? 
É isso aí. Nóis tá esperando... tá esperando... o exército 

entrar agora. É que eu tô... Tipo assim, não preocupado. O 
exército eu acho que eles têm que vim hoje... só que a 

maioria trabalha... volta segunda-feira. Mas daí o pessoal 
de serviço vai ter que vim tudo pra cá. Um beijo, te amo. 

Celular tá com dez porcento. Nossa, tanta gente me 
ligando aqui. 

43 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:58 
Áudio: Ah, eu entendi mais ou menos. Não entendi muito 

bem, não. Mas tá bom, tá bom. 

44 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

16:58 
Áudio: Quem é que ta aí, já? Que você falou que chegou? 

O povo do exército? 

45 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
16:59 

Áudio: Mô, tem que chegar o povo do exército. Não 
chegou ninguém ainda. Pra guerra continuar, tem que 

chegar, entendeu? E...Tá bom? Beijo, te amo. Depois nós 
se fala. 

46 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

17:00 Áudio: Bom, beijo te amo. 
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47 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
19:22 

Áudio: Amor, tô bem, tá? Fica tranquilo. Tá bom? Vou te 
ligar aí, rapidinho. Porque celular tá com bem pouquinha 
bateria. Aí depois eu vou desligar o celular, que eu tô... 
nós tá voltando por QG, e o pessoal tá me ligando aqui. 

Tô... Tem que esclarecer só pra você, mas tô bem, graças 
a Deus, tá bom? Vou te ligar aí. Pessoal fica ligando, 

coisa... celular tá travando. Nossa... 

48 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
19:22 (Ligação videochamada) 

49 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
19:23 

 
(Vídeo com 21s de duração) 

50 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
19:23 

 
(Vídeo com 10s de duração) 

51 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

19:24 
Áudio: Môr, liga de novo. Eu tava indo tomar banho, hora 

que você me ligou 
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 n Remetente Data-Hora Mensagem 

52 5543999058075 
Matheus Lima 

08/01/2023 
19:24 (Ligação videochamada) 

53 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

21:16 Te Amo ❤️ 

54 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

21:16 To com saudade 😥 

55 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

23:16 Eu e nosso bebê estamos indo dormir 😴😴 

56 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

23:16 Boa noite bjs te amoo ❤️❤️❤️ 

57 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

23:16 ฀฀฀฀ 

58 
554398754082 

Amor😍😍😍🥰❤ 
08/01/2023 

23:17 Volta logo que estamos com saudades ❤️฀฀ 

 

6 CONCLUSÃO 

Em face do exposto e analisado, conclui-se que dados de usuário contidos no aparelho 

de telefonia celular examinado foram extraídos com sucesso e podem ser visualizados no 

relatório digital que integra este laudo, estando uma amostra do seu conteúdo apresentada na 

Seção 5 do presente laudo. 

Metadados relacionados aos dados analisados foram disponibilizados para a autoridade 

policial solicitante por meio da ferramenta de análise de vínculos IBM i2, assim como salvos 

junto ao relatório integrante deste Laudo de Perícia Criminal. 

Conforme descrito no Manual do Usuário, o relatório contém um arquivo denominado 

“hashes.txt” que lista o nome dos arquivos que o compõe precedidos do respectivo código de 

integridade SHA-512. O código de integridade do arquivo “hashes.txt” é: 
 

2d66211650306275c541421588d70b10c500e3b0719427a16c566cb6bf5f3e5a

f9807ed22df522547b776e06b651b7f6082b65e30caa165db5700aaae04ca9e8 
 

O relatório permanecerá custodiado pela Seção de Perícias de Informática do Instituto 

de Criminalística da Polícia Civil do Distrito Federal (SPI/IC/DPT/PCDF), em dispositivo de 

armazenamento adequado, e ficará disponível para download no sistema DIGIC 

(https://aut_digic.pcdf.gov.br) por um prazo de 03 (três) meses, a contar da data de emissão 

deste Laudo de Perícia Criminal.  
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 Decorrido esse prazo, os dados podem ser obtidos mediante solicitação ao protocolo 

deste Instituto, devendo o solicitante fornecer um meio de armazenamento (mídia óptica, 

pendrive ou disco rígido portátil) com capacidade superior ao tamanho do relatório que é de 

aproximadamente 15 GB.  

O relatório é disponibilizado de forma criptografada e pode ser acessado mediante o uso 

da senha " b0e15d6c". 

O solicitante deverá retirar o material examinado na Seção de Protocolo deste Instituto 

de Criminalística. 

Nada mais havendo a lavrar, foi encerrado o presente laudo, composto de quinze páginas 

e um relatório digital, que, relatado pelo Perito Criminal Henrique de Sá Vasconcelos, que 

realizou o exame, lido e achado conforme pelo Perito Criminal David Pereira Passos Júnior, 

segue assinado digitalmente2. 

                                                 
2 A forma eletrônica deste documento contém assinatura digital que garante sua autenticidade, integridade e 

validade jurídica, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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